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Aos doze (12) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e vinte e dois (2022), por 13 

meio da Plataforma Virtual ClickMeeting, a Administradora Judicial, Medeiros & Medeiros 14 

Administração Judicial, sob a presidência do Dr. Laurence Bica Medeiros, retomou os 15 

trabalhos da Assembleia Geral de Credores às 10h00. 16 

Estiveram presentes na solenidade as recuperandas, representadas pelos 17 

advogados Luis Felipe Spinelli (OAB/RS nº 66.061), Gabriel Barreto (OAB/SP nº294.457), Filipe 18 

Guimarães (OAB/RJ nº 153.005) e Ana Catharina Crahim de Mello (OAB/RJ nº 167.659). 19 

Devidamente cadastrados para o ato, compareceram (mediante login de acesso 20 

à plataforma) por si ou por seus procuradores, os credores constantes da lista de presenças 21 

anexa, sendo os titulares de 99,98% dos créditos da Classe III e 99,62% da Classe IV. A lista de 22 

presença e os percentuais consideram os credores que participaram da assembleia de 23 

instalação realizada no dia 27/09/2022, conforme regra do art. 37, §3º da Lei 11.101/05. 24 

Com a palavra, o Presidente declarou retomados os trabalhos suspensos no dia 25 

08/11/2022, tendo como ordem do dia a aprovação, rejeição ou alteração do aditivo ao plano 26 

de recuperação judicial das recuperandas. Alertou que a credora BRASIL PLURAL “SSF” 27 

representada pelo Dr. Lucas de Oliveira Osso Paulino terá o voto colhido em apartado por 28 

força da liminar concedida pelo Superior Tribunal de Justiça no âmbito do Recurso Especial nº 29 

1.973.000. Ressaltou, ainda, que não foram enviadas alterações do aditivo à Administração 30 

Judicial ou ao processo de recuperação judicial.   31 

Concedida a palavra às recuperandas, o Dr. Luis Felipe Spinelli explanou que o 32 

aditivo ao plano de recuperação judicial vem sendo negociado junto aos credores de forma 33 

exitosa, mas que por solicitação das instituições financeiras, foi solicitada a postergação do 34 

prazo para viabilizar aprovação dos Conselhos e Comitês, razão pela qual postularam a 35 

suspensão da Assembleia Geral de Credores com retomada no dia 23/01/2023, oportunidade 36 
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em que será colocada em votação o aditivo devidamente alterado e em respeito a todas as 37 

normas aplicáveis. 38 

O Presidente fez breves explanações sobre ter sido previamente consultado 39 

pelas recuperandas e alguns credores a respeito do sobrestamento do ato. Registrou que 40 

embora a data limite para suspensão da Assembleia Geral de Credores seja 26/12/2022, à 41 

observância do art. 56, §9º1, da Lei 11.101/05, considerando o período de recesso forense e 42 

as datas festivas de encerramento do ano, não há prejuízo aos credores, sendo passível a 43 

flexibilização do prazo legal, que deverá ser votada pelos credores presentes. 44 

Assim, com relação ao pedido de suspensão, foi oportunizado o direito de fala 45 

aos credores. 46 

Com a palavra, os credores Banco Bradesco S.A., representado pela Dra. Claudia 47 

Cargnino, e Banco do Brasil S.A., representado pela Dra. Roberta Furuse, ratificaram o pedido 48 

de suspensão requerido pelas recuperandas, confirmando a negociação ativa junto às 49 

recuperandas e a necessidade de prazo hábil para aprovação dos Comitês. 50 

Via e-mail, o credor CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO 51 

S.A. (atual denominação de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.) fez constar 52 

expressamente a sua discordância quanto à liberação ou suspensão da exigibilidade das 53 

garantias detidas por si em especial com relação aos garantidores, devedores solidários, e 54 

cessão fiduciária, de tal sorte que as Cláusulas 5.3 e 8.4 do Aditivo ao Plano de Recuperação 55 

Judicial, bem como qualquer outra cláusula que contenha a previsão de liberação ou 56 

suspensão de exigibilidade de garantias, fidejussórias ou reais, não se aplica ao CHINA 57 

CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S.A., nos termos do quanto restou decidido 58 

pelo c. Superior Tribunal de Justiça, especificamente com relação ao CHINA CONSTRUCTION 59 

BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S.A., no âmbito do AREsp nº 1858158 – RS, Rel. Min. MOURA 60 

RIBEIRO. Acrescenta que a previsão de extinção, liberação ou suspensão de garantias, reais ou 61 

pessoais, viola expressamente o entendimento consolidado pelo c. STJ, os artigos 49, §1º, 50, 62 

§1º e 59 da Lei 11.101/05, bem como os termos da Súmula 581, do STJ. 63 

Via e-mail, o credor BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL registrou que 64 

“não obstante, a manifestação proferida nesta Assembleia Geral de Credores, 65 

independentemente do seu resultado, não implicam, de qualquer forma, em renúncia à 66 

Garantias originalmente constituídas, sejam elas, mas não se limitando às: Garantias Reais 67 

(Hipoteca, Penhor e ou Anticrese), Fiduciária (Alienação e/ou Cessão) ou Fidejussórias (Aval 68 

e/ou Fiança), em plena conformidade com o disposto nos artigos 49,§§ 1º e 3º e 50 § 1º, 69 

ambos da Lei 11.101/2005, resguardando-se ao credor o direito de perseguir seu crédito 70 

 
1 § 9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral de credores convocada para fins de votação do plano de 
recuperação judicial, a assembleia deverá ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de 
sua instalação  
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contra os coobrigados, executando as garantias e ou tomando quaisquer outras medidas 71 

satisfativas previstas em Lei”. 2- "O sistema de amortização a ser utilizado pela Recuperanda 72 

(SAC, PRICE)." 73 

Via e-mail, a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL registrou que reserva-se a 74 

prerrogativa de cobrar a dívida dos sócios/avalistas/coobrigados, bem como, manifesta sua 75 

discordância quanto ao impedimento de ajuizar qualquer crédito, executar qualquer 76 

sentença, decisão judicial ou sentença arbitral, penhorar bens e executar qualquer garantia 77 

real em relação aos mesmos; II – a CAIXA discorda da votação, na hipótese de serem colocados 78 

novos parâmetros, aditivos, versões ou contrapropostas aos Planos vigentes, sem concessão 79 

de tempo hábil para análise de mérito e governança internas, o que naturalmente inviabiliza 80 

qualquer manifestação diversa, seja pela aprovação, modificação ou rejeição dos Planos;  81 

III – a CAIXA ressalva que, a fim de que possa deliberar adequadamente em seus órgãos 82 

internos de governança pela aprovação ou rejeição de qualquer minuta ou versão de PRJ 83 

apresentado nos autos, seja um plano consolidado ou um plano individual de qualquer 84 

Recuperanda, precisa de pelo menos 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação 85 

nos autos; IV – a CAIXA ressalva que, o PRJ do ECOVIX não pode conter previsões que, de 86 

qualquer forma, prejudiquem ou limitem a validade ou a execução das garantias que a CAIXA 87 

possui. 88 

Ausentes outras solicitações de fala pelos credores, demonstrou-se aos 89 

participantes, por meio de vídeo explicativo, a utilização da plataforma virtual para cômputo 90 

dos votos. Esclarecidos os presentes, colocou-se em votação, no prazo de 5 (cinco) minutos, 91 

a proposta de suspensão da assembleia geral de credores, para retomada dos trabalhos no 92 

dia 23 de janeiro de 2023 (segunda-feira), às 10h, ressaltando que a participação na 93 

continuação da assembleia é oportunizada apenas aos credores presentes no ato de 94 

instalação.  95 

O Presidente informou que o voto do credor DECORREIAS PRODUTOS DE 96 

BORRACHA LTDA EPP foi considerado como abstenção por ter saído da plataforma. 97 

Projetado o resultado da votação, a suspensão foi aprovada por credores 98 

detentores de 96,71% dos créditos presentes, que aceitaram a retomada desta assembleia 99 

para o dia 23/01/2023 (segunda-feira), às 10h, para fins de votação do plano aditivo de 100 

recuperação judicial. 101 

Colhido em separado o voto da credora BRASIL PLURAL “SSF” por meio do seu 102 

representante legal, Dr. Lucas de Oliveira Osso Paulino, que proferiu o voto favorável a 103 

suspensão, por meio de gravação de vídeo. 104 

A presente ata de assembleia foi lida e compartilhada com os credores em tela, 105 

oportunizando a apresentação de eventuais ajustes. Uma vez aprovada, vai assinada pelo 106 

presidente, pelo secretário, pelas devedoras e por 2 (dois) membros de cada classe presente, 107 

por meio da plataforma ClickSign, cujo link de assinatura será enviado por e-mail aos credores 108 

Clicksign 9ca69966-4a58-41b6-98a1-45034a91a7e1



 

ora alertados, e será submetida ao juízo, assim que estiver disponível no site da administração 109 

judicial. 110 

 111 
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 115 
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Assinaturas

LAURENCE MEDEIROS

CPF: 807.988.370-04

Assinou como administrador em 12 dez 2022 às 14:59:15

GRUPO ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. E OUTRAS

CPF: 003.769.790-03

Assinar como devedor(es) em 12 dez 2022 às 14:55:17

GLUF COMERCIAL LTDA ME e UDF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

CPF: 008.948.490-85

Assinar como credor(a) em 12 dez 2022 às 14:57:42

BANCO BRADESCO S.A.

CPF: 017.858.900-42

Assinar como credor(a) em 12 dez 2022 às 15:38:28

CHINA CONSTRUCTIONA BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S.A. (atual denominação BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.)
CPF: 994.450.180-87

Assinar como credor(a) em 12 dez 2022 às 14:45:15

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

CPF: 315.331.160-91

Assinar como credor(a) em 12 dez 2022 às 15:26:18

Log

12 dez 2022, 14:38:42 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 criou este documento número 9ca69966-4a58-41b6-98a1-

45034a91a7e1. Data limite para assinatura do documento: 11 de janeiro de 2023 (23:59).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 12 de dezembro de 2022. Versão v1.18.0.
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12 dez 2022, 14:38:45 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 adicionou à Lista de Assinatura:

laurence.medeiros@administradorjudicial.adv.br para assinar como administrador, via E-mail,

com os pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LAURENCE MEDEIROS.

12 dez 2022, 14:38:45 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 adicionou à Lista de Assinatura:

luis.spinelli@soutocorrea.com.br para assinar como devedor(es), via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo GRUPO ECOVIX CONSTRUÇÕES

OCEÂNICAS S.A. E OUTRAS.

12 dez 2022, 14:38:45 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 adicionou à Lista de Assinatura:

brum@frankpeluffo.adv.br para assinar como credor(a), via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo GLUF COMERCIAL LTDA ME e UDF

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

12 dez 2022, 14:38:45 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 adicionou à Lista de Assinatura:

claudia.cargnino@continiadvogados.com.br para assinar como credor(a), via E-mail, com os

pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo BANCO BRADESCO

S.A..

12 dez 2022, 14:38:45 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 adicionou à Lista de Assinatura:

andre@stern-erpen.com.br para assinar como credor(a), via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo CHINA CONSTRUCTIONA BANK (BRASIL)

BANCO MÚLTIPLO S.A. (atual denominação BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.).

12 dez 2022, 14:38:45 Operador com email atendimentonh@administradorjudicial.adv.br na Conta dbf5bd3f-ccc2-

4649-b9ac-e9523afaced0 adicionou à Lista de Assinatura:

recuperacao_sul@banrisul.com.br para assinar como credor(a), via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A..

12 dez 2022, 14:45:15 CHINA CONSTRUCTIONA BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S.A. (atual denominação BANCO

INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.) assinou como credor(a). Pontos de autenticação: Token via E-

mail andre@stern-erpen.com.br. CPF informado: 994.450.180-87. IP: 179.152.18.213.

Componente de assinatura versão 1.421.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 dez 2022, 14:55:18 GRUPO ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. E OUTRAS assinou como devedor(es). Pontos de

autenticação: Token via E-mail luis.spinelli@soutocorrea.com.br. CPF informado: 003.769.790-

03. IP: 189.6.244.89. Componente de assinatura versão 1.421.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

12 dez 2022, 14:57:42 GLUF COMERCIAL LTDA ME e UDF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP assinou como

credor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail brum@frankpeluffo.adv.br. CPF informado:

008.948.490-85. IP: 179.189.130.12. Componente de assinatura versão 1.421.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 12 de dezembro de 2022. Versão v1.18.0.
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12 dez 2022, 14:59:15 LAURENCE MEDEIROS assinou como administrador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

laurence.medeiros@administradorjudicial.adv.br. CPF informado: 807.988.370-04. IP:

201.37.146.40. Componente de assinatura versão 1.421.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

12 dez 2022, 15:26:19 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. assinou como credor(a). Pontos de

autenticação: Token via E-mail recuperacao_sul@banrisul.com.br. CPF informado: 315.331.160-

91. IP: 177.194.209.18. Componente de assinatura versão 1.420.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

12 dez 2022, 15:38:28 BANCO BRADESCO S.A. assinou como credor(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

claudia.cargnino@continiadvogados.com.br. CPF informado: 017.858.900-42. IP: 138.186.119.64.

Componente de assinatura versão 1.420.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 dez 2022, 15:38:28 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

9ca69966-4a58-41b6-98a1-45034a91a7e1.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 9ca69966-4a58-41b6-98a1-45034a91a7e1, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 12 de dezembro de 2022. Versão v1.18.0.
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CHINA CONSTRUCTION BANK 12 Dezembro 2022 09:08:25 AM 

bom dia 

 

CHINA CONSTRUCTION BANK 12 Dezembro 2022 09:08:30 AM 

não vai começar? 

 

MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 12 Dezembro 2022 09:11:18 
AM 

Bom dia Dr., o horário de credenciamento é das 9:00 as 10:00. A solenidade inicia as 10 horas 

 

CHINA CONSTRUCTION BANK 12 Dezembro 2022 09:11:58 AM 

ah perfeito obrigado, me confundi 

 

CLÁUDIA CARGNINO 12 Dezembro 2022 09:22:47 AM 

Poderiam nos enviar o tel. de contato, para quem esta tendo problemas com o 
credenciamento? 

 

SUPORTE 02 12 Dezembro 2022 09:28:17 AM 

+55 51 99207-1200 

 

CLÁUDIA CARGNINO 12 Dezembro 2022 09:28:45 AM 

Obrigada 

 

SUPORTE 02 12 Dezembro 2022 09:47:35 AM 

Prezados, sejam bem-vindos à assembleia geral de credores do Grupo Ecovix. Em caso de 
dúvidas ou dificuldades na plataforma, contate o nosso suporte através do WhatsApp (51) 
9920 71 200. Ressalvas deverão ser enviadas para o e-mail 
contato@administradorjudicial.adv.br. 

 

GUSTAVO CABRAL BULCÃO 12 Dezembro 2022 10:04:02 AM 

Bom dia, Dr. 

 

LUCAS PAULINO 12 Dezembro 2022 10:04:27 AM 



Sim 

 

LUCAS PAULINO 12 Dezembro 2022 10:04:38 AM 

Bom dia! 

 

FRANK PEREIRA PELUFFO 12 Dezembro 2022 10:04:55 AM 

Bom dia a todos! 

 

CLÁUDIA CARGNINO 12 Dezembro 2022 10:08:49 AM 

Pelo Banco Bradesco, pedimos a palavra, para ratificar os termos do pedido de suspensão. 

 

SUPORTE 01 12 Dezembro 2022 10:09:46 AM 

Registrado Dra. Será liberada palavra em seguida. 

 

CLÁUDIA CARGNINO 12 Dezembro 2022 10:10:57 AM 

Obrigada 

 

BANCO DO BRASIL 12 Dezembro 2022 10:13:20 AM 

Peco a palavra pelo bb 

 

CHINA CONSTRUCTION BANK 12 Dezembro 2022 10:29:35 AM 

ok 

 

ABEL LUIZ DA MATA RAMOS 12 Dezembro 2022 10:37:17 AM 

Prezados, 

 

SUPORTE 02 12 Dezembro 2022 10:38:16 AM 

O credor Banrisul registrará, via chat, um pedido de alteração da ata. 

 

ABEL LUIZ DA MATA RAMOS 12 Dezembro 2022 10:39:18 AM 



Havia sido enviado por e-mail a alteração no pedido de constar em ATA, por esse motivo 
solicitamos fazer consta em ATA somente a partir de "Não obstante , a manifestação proferida 
em assembleia .... 

 

CHINA CONSTRUCTION BANK 12 Dezembro 2022 10:40:11 AM 

Não, tudo ok 

 

SUPORTE 02 12 Dezembro 2022 10:40:45 AM 

Alterado. 

CONTEÚDO DE BATE-PAPO PRIVADO 

 

SUPORTE 02 12 Dezembro 2022 09:50:44 AM 

Bom dia!nnVerificamos que a sua presença ainda não está confirmada na AGC do Grupo 
Ecovix. nnCaso não tenha recebido as suas credenciais, 
seguem:nnpedroribasadvocacia@gmail.comn829300 

 

PEDRO RIBAS 12 Dezembro 2022 09:52:27 AM 

Bom dia, Consegui entrar; obrigado pelo suporte! 



 



 


